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A organização dos diferentes Serviços de Acolhimento para Pessoas Adultas em 
Situação de Rua, tem como objetivo principal atender de forma q
de modo a promover a construção conjunta com o usuário do seu processo de saída das 
ruas, com dignidade e respeito a sua vontade e nível de autonomia.

USUÁRIO - PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA



Mohammed Haziz

Todo morador de rua merece ser acolhido 
pela sociedade e ter uma chance de vida digna
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INTRODUÇÃO

$b�população carrega consigo uma grande  
GLȴFXOGDGH� HP� OLGDU� FRP� D� GLIHUHQ©D��

considerando a exclusão a melhor forma de 
se livrar de algumas situações.

Perante a lei somos todos iguais e, a 
Constituição Federal de 1988 possui como 
um de seus fundamentos principais a dig-
nidade  humana, que é de direito de cada 
um dos brasileiros. O que de fato não 
ocorre como deveria ser e isso é nitida-
mente perceptível em se tratando para 
com os pessoas em situação de rua. Na 
rua que  eles sentem  na pele o peso da 
desigualdade e da exclusão social, perdem 
sua identidade, são vitimas ou causadores 
de violência tanto física quanto psicológi-
ca, estão frente a frente com as drogas, as 
bebidas e a prostituição.

As situações nas quais vivem são de for-
ma insalubre e desumana, sendo que por 
vezes agrupam-se, pois são aceitos nas suas 
condições de igualdade. Essas pessoas, as-
sim como qualquer outra, são sujeitos so-
ciais, que merecem serem respeitadas bem  
como respeitar e, que tentam de forma ou 
outra sobreviver no mundo que, principal-
mente nos dias atuais, é tão cheio de regras 
e de fácil descarte, seja de coisas ou pessoas.

Os motivos que levam uma pessoa em 
sua trajetória de vida a optar por fazer da 
rua o seu lar são os mais diversos. E, ao tor-
nar o céu como telhado, o tempo vai pas-

sando,  e muitos se acostumam desta for-
ma, perdendo total zelo pela vida. 

ABRIGO PARA PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA 

Ao ocorrer  essa apropriação de certo lo-
cal, sendo  por muitas vezes de escolha as 
praças e parques, acaba por gerar um gran-
GH�SUREOHPD�XUEDQR��SRLV�SRU�RQGH�ȴFDP�RV�
moradores  de rua,  vão se criando  zonas  de 
insegurança e violência urbana para a popu-
lação.  Devido aos  costumes  que vão  de-
senvolvendo para conseguirem sobre viver 
nas ruas, eles acabam fazendo uso dos equi-
pamentos públicos  de forma indevida,  e  
pela falta de higiene estão suscetíveis a mui-
tos problemas de saúde física e/ou mental. 

Para a grande maioria desta população, o 
que falta de fato são oportunidades, acesso 
D�HGXFD©¥R��FXUVRV��SURȴVVLRQDOL]DQWHV��WUD-
balho e a inclusão social.  Sendo  assim,  sur-
giram os pontos de acolhimento, os quais 
acabam por salvar muitas dessas pessoas, 
ofertando nova vida, esperança e alegrias. 

Para ser viável uma instituição para essa 
ȴQDOLGDGH�TXH�SURPRYD��DO«P�GH�XPD�ERD�
arquitetura, a inclusão social e o reestabele-
cimento desse público para com  a socieda-
de, é preciso uma fundamentação profunda 
RQGH�R�REMHWLYR�VHMD�D�GHȴQL©¥R�GR�TXH�VH-
ria um abrigo ideal.

Seja bem vindo à AEVIDA e Movimento.
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ABORDAGEM

A Abordagem Social às Pessoas em Situação 
de Rua é um serviço referenciado ao Cen-

tro de Referência Especializado da Assistência 
6RFLDO���&5($6�FRP�D�ȴQDOLGDGH�GH�DVVHJXUDU�
atendimento especializado para apoio, orien-
tação e acompanhamento a famílias com um 
ou mais de seus membros em situação de 
ameaça ou violação de direitos. 

Compreende atenções e orientações di-
recionadas para a promoção de direitos, a 
preservação e o fortalecimento de vínculos 
familiares, comunitários e sociais, fortale-
cendo a função protetiva das famílias diante 

de um conjunto de condições que as vulne-
rabilizam.

Esse serviço está vinculado ao CREAS e 
mantém relação direta com a equipe técnica 
deste Centro, que deverá operar a referên-
cia e a contrareferência com a rede de ser-
viços socioassistenciais da proteção social 
básica e especial e com o Poder Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública, ou-
tras Organizações de Defesa de Direitos 
e demais políticas públicas, no intuito de 
estruturar uma rede efetiva de proteção 
social.

A abordagem social constitui-se em processo de trabalho planejado de 
aproximação, escuta qualificada e construção de vínculo de confiança com pessoas 
e famílias em situação de risco pessoal  e social nos espaços públicos para atender, 

acompanhar e mediar acesso à rede de proteção social.

'H� DFRUGR� FRP� D� 7LSLȴFD©¥R�1DFLRQDO� GH�
Serviços Socioassistenciais (2009), as ações 
desenvolvidas no Serviço devem ser orien-
tadas pelos seguintes objetivos:

ȏ�ΖGHQWLȴFDU�IDP¯OLDV�H�LQGLY¯GXRV�HP�VLWXD-
ção de risco pessoal e social com direitos 

violados, a natureza das violações, as condi-
ções  em que vivem, estratégias de sobrevi-
vência, procedência, projetos de vida e rela-
ções estabelecidas com as instituições;

ȏ�&RQVWUXLU�R�SURFHVVR�GH�VD¯GDV�GDV�UXDV�H�
possibilitar condições de acesso à rede de 
serviços e a benefícios assistenciais;

ȏ�3URPRYHU�D©·HV�SDUD�D�UHLQVHU©¥R� IDPL-
liar e comunitária;

ȏ� 3URPRYHU� D©·HV� GH� VHQVLELOL]D©¥R� SDUD�
divulgação do trabalho realizado, direitos 
e necessidades de inclusão social e estabe-
lecimento de parcerias.
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ABRIGO

THPRV�FRPR�ȴQDOLGDGH�SURSRU�R�DFROKLPHQ-
to Institucional para a População em Situ-

ação de Rua do município de São Caetano do 
Sul. Tendo como base a perspectiva do traba-
lho técnico voltado para a construção de víncu-
ORV�GH�FRQȴDQ©D�FRP�RV�XVX£ULRV��S¼EOLFR�DOYR�
deste tipo de equipamento/ serviço, com intui-
to de contribuir com a elaboração de estraté-
gias voltadas para a construção de um projeto 
de vida singular para cada um e também por 
meio de atividades e práticas coletivas.

Essa proposta partiu da necessidade de 
atender as pessoas que vivem em situação 
de rua e organizar a rede socioassistencial 
do atual Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) no município de São Caetano. A fun-
ção do equipamento/ abrigo é de garantir o 
que preconiza o SUAS e a atual “Política Na-
cional da População em Situação de Rua de 
2008” por meio da oferta de ações através do 
Poder Público Municipal – CREAS/SEAIS (Se-
cretaria de Assistência e Inclusão Social) ofe-
recendo acolhimento Institucional de acordo 
com o de Decreto Legislativo PDL Nº 88/2020, 
assegurando as condições necessárias para 
a pessoa em situação de rua perante o cená-
rio de pandemia.

�$V�HTXLSHV�SURȴVVLRQDLV�H�SDUFHLURV�WHP�
o entendimento do seu papel social e éti-
co frente a esta demanda trabalhando de 
acordo com os preceitos do Sistema Único 
de Assistência Social como um Serviço da 
Proteção Social Especial de Alta Complexi-
GDGH��EHP�FRPR�WLSLȴFDGRV�QD�5HVROX©¥R�
nº 109 de 11, de novembro de 2009.

A Associação Esportiva Vida e Movi-
mento, carinhosamente conhecida como 
AE VIDA, é uma Organização da Socieda-
GH�&LYLO� �26&��� VHP�ȴQV� OXFUDWLYRV��1RVVR�
compromisso consiste no acolhimento 
às pessoas em situação de rua através 
da oferta de um espaço de moradia, arti-
culando os serviços da rede já existente, 
visando à garantia dos direitos humanos 
fundamentais e inclusão social dos usuá-
rios na perspectiva de fortalecer vínculos 
interpessoais e ou familiares. Um traba-
lho de resgate da autoestima para que se 
percebam como sujeitos capazes de rea-
lizar (organizar e executar) seus objetivos 
e que oportunize a construção de novas 
estratégias e projetos singulares de vida 
para superação da condição vulnerabili-
dade e saída das ruas.
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ACOLHIDA

Dimensão essencial da atividade de aten-
dimento que consiste em escuta, diálogo, 

problematização das demandas apresenta-
das, de acordo com os objetivos do CREAS. 
Conforme o dicionário de termos técnicos da 
Assistência Social (BELO HORIZONTE, 2006) a 
acolhida é o

[...] princípio básico de um atendimento hu-
manizado em que são considerados os seguintes 
aspectos: ética do trabalhador social, condições 
de institucionais para a realização do atendi-
mento e comprometimento com a busca da re-
solutividade. (2006, p.12)

A acolhida não é um local, nem um espa-
ço, mas uma postura ética, não 
H[LJH�KRUD�RX�SURȴVVLRQDO��LP-
plica saberes, escutar angús-
tias, procurar solucioná-las, 
tomando para si a respon-
sabilidade de “abraçar” o 
usuário ou comunidade com 
resolubilidade.

A acolhida passa ser então uma 
nova ferramenta da estratégia da as-
sistência social, colocando a ação como 
diretriz operacional solicitando assim uma 
nova atitude de mudança no fazer a assistên-
cia e sendo assim, valoriza a abertura e o en-
FRQWUR�SURȴVVLRQDO�GD�$VVLVW¬QFLD�6RFLDO�FRP�R�
usuário ou comunidade; observa a problema-
tização dos processos de trabalho, de modo a 
UHVSRQVDELOL]DU�D�HTXLSH�PXOWLSURȴVVLRQDO�QD�
escuta da resolução das necessidades; procu-
ra humanizar o cuidado e estabelece vínculos 
e também compromissos ao dar respostas às 
necessidades sociais trazidas pelo usuário, fa-
mília ou comunidade.

Uma postura acolhedora implica em estar 
atenta a diversidade étnica cultural e racial, 
sexual, ou seja, conhecer bem o contexto em 
que o usuário na área de abrangência está in-
serido. A acolhida é a porta de entrada para 
tornar o serviço mais humano.

É imprescindível citar que essa ferra-
menta: “a acolhida” não funciona sozinha, 
sendo assim alguns complementos são 
fundamentais. Por isso a relação gestor 
e equipe tem que ser estabelecida e con-
MXQWR� HȴFLHQWHPHQWH�� 'HQWUH� HOD� VH� ID]�
necessária uma educação permanente 
aprimorando e fornecendo dados para 
IRUPDU� SURȴVVLRQDLV� DSWRV� H� FRP� SHU-
ȴO�SDUD�DVVLVWLU�R�XVX£ULR�H�DW«�D� IDP¯OLD��
TXDQGR�VH�ȴ]HU�QHFHVV£ULR��SRVVXLU�HTXL-
pe e gestor visando construção de sabe-
res e gerenciar com competência sempre 
atenta o real social da comunidade, forne-
cer, qualidade de trabalho à equipe mul-

WLSURȴVVLRQDO�� SHUPLWLU� XP�
processo de trabalho sem-
pre dinâmico na área de 
abrangência, ter resolubi-
lidade das ações e respei-
WDU� R� SURȴVVLRQDO� GD� £UHD�

da Assistência Social.
É necessária a implanta-

ção dessas ferramentas como 
a acolhida, humanização do 

atendimento, integralidade da aten-
ção e vínculo aparecem como proposta 

de mudança no modelo assistencial, for-
talecendo o trabalho em equipe. Sendo 
DVVLP��WRGRV�RV�SURȴVVLRQDLV�SDVVDP�D�WHU�
responsabilidades, conduzindo as ações, 
do diagnóstico até a resolução, meio de 
ȵX[RV�SRU�RQGH�SDVVDU¥R�H�SDVVDP��PR-
ram e convivem os usuários, tanto no seu 
planejamento como na organização da 
atenção.

&RQVLGHUDQGR� WRGD� HVSHFLȴFLGDGH� GH�
atendimento, a OSC AE Vida e Movimen-
to, vem por meio deste manual apresen-
tar toda sua capacidade e expertise atra-
vés de uma proposta de trabalho singular 
com foco no acolhimento humanizado, 
acreditando sempre poder fazer a dife-
rença na vida de cada usuário atendido.
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ACOLHIDA

Alguns aspectos são particularmente im-
SRUWDQWHV�D�ȴP�GH�VH�JDUDQWLU�D�FRQVWUX-

ção da intersetorialidade:

1  Respeitar a horizontalidade nas relações 
entre os atores das políticas públicas;

2 Partilhar o entendimento de que todos 
são corresponsáveis pela proteção social 
enquanto direito de cidadania;

3��&RPSUHHQGHU�DV�HVSHFLȴFLGDGHV�H�REMH-
WLYRV�GH�FDGD�SRO¯WLFD��GHȴQLQGR�FDPSR�GH�
atuação e interfaces possíveis.

Construindo articulação e 
intersetorialidade

A construção da articulação e da inter-
setorialidade deve ser entendida como 
um processo contínuo e constante. Exige 
conhecimento, muita paciência e persis-
tência. Além disso, é importante compre-
ender que os indivíduos e organizações/
equipamentos são dotados de recursos, 
de capacidades, de possibilidades e que, 
também, são possuidores de fragilidades, 
de carências e de limitações.

ARTICULAÇÃO COM OUTROS 
SERVIÇOS DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SETORIAIS:

O processo consiste em:

1  Sensibilizar os participantes/represen-
tantes para o trabalho articulado e inter-
setorial;

2  Criar agenda para encontros sistemá-
ticos e periódicos entre os participantes/
representantes dos serviços e/ou políticas 
setoriais;

3  Constituir processo permanente de mo-
bilização para encontros e reuniões;

4  Ter uma condução democrática que en-
volva a todos;

5  Registrar e documentar todas as reuni-
ões, encontros e eventos;

6  Estabelecer objetivos e trabalho comum, 
ȵX[RV�H�SURFHGLPHQWRV�

7  Cada instituição / equipamento / serviço 
deve documentar sua atuação e interven-
ções para partilhar com os demais.
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O relatório social é um documento espe-
F¯ȴFR�GR�$VVLVWHQWH�6RFLDO�JHUDGR�DSµV�

coleta de dados referentes a sua interven-
ção em determinada situação ou expressão 
GD�TXHVW¥R�VRFLDO��6XD�ȴQDOLGDGH�SRGH�VHU�
utilizada para a elaboração de um laudo ou 
parecer social. Pode ser elaborado em todos 
os espaços ocupacionais onde encontra-se 
o Assistente Social, apresentando uma aná-
lise da situação e conclusões.

A elaboração do relatório social visa apre-
sentar as atividades desenvolvidas pelo 
assistente social podendo ser referente a 
qualquer um dos instrumentos face a face: 
entrevista, visita domiciliar ou institucional, 
reunião, dentre outros. Trata-se de um ins-
trumento que sistematiza de forma privile-
giada a prática do assistente social.

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
E PRONTUÁRIOS

ACOLHIDA

Quais sãos as principais características 
do Relatório Social?

Para Eunice Fávero (2014), por tratar-
se de um documento que apresenta de 
forma descritiva e interpretativa uma si-
tuação ou expressão da questão social, o 
relatório social possui as seguintes ca-
racterísticas:

1  Visa apresentar o objeto do estudo e 
quem são os sujeitos envolvidos;

2��3RVVXL�XPD�ȴQDOLGDGH�D�TXH�VH�GHVWLQD�

3  De acordo com a situação ou questão 
social se determina quais serão os proce-
dimentos a serem utilizados;

4  Deve apresentar um breve histórico, 
desenvolvimento e análise da situação;

5� � 'HSHQGHQGR� GD� VXD� ȴQDOLGDGH�� GHYH�
possuir um maior ou menor nível de de-
talhamento;

6 � 6XD� ȴQDOLGDGH� YLVD� HVFODUHFHU� H�RX�
subsidiar parte do registro a ser utilizado 
para elaboração de um laudo ou parecer 
social. O relatório social é um instrumento 
na qual o Assistente Social utiliza durante 
sua intervenção, dessa forma deve conter 
todas as informações adquiridas durante 
o desenvolvimento de suas atividades.
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PIA

O PIA orienta e sistematiza o trabalho de-
-senvolvido pelo serviço de acolhimen-

-to juntamente com os demais serviços,  
projetos e programas da rede  local.  É  um  
instrumento de previsão, registro e gestão 
das atividades a serem desenvolvidas com 
o acolhido com enfoque restaurativo, deve 
ser construído de forma dialogada.

O objetivo do Plano Individual de Atendi-
mento (PIA) é um instrumento que norteia  
as ações  a  serem  realizadas  para  viabilizar 
a proteção integral, a reinserção social e co-
munitária e a autonomia do usuário.

A elaboração do PIA deve envolver uma 
HVFXWD�TXDOLȴFDGD�HQWUH�D�HTXLSH�W«FQLFD�H��
o usuário, de modo a compreender as ne-
cessidades e as relações estabelecidas  com 
o contexto.

Por que o Plano Individual de 
Atendimento é importante?

Muitos trabalhadores consideram o PIA  
mais uma tarefa burocrática que são obri-
gados a realizarem todos os dias. Mas, é 
preciso ter em mente que,  trata-se de uma 
ferramenta poderosa no alcance dos resul-
tados esperados pela política.

Essa sensação de “mais um papel para 
preencher” é originada, muito pela escassez  
de  tempo e recursos dos trabalhadores do 
SUAS. Mas, também, pela ausência de uma 
cultura de planejamento.

Ao exercer uma tarefa no piloto automá-
tico, é inegável a agilidade em concluí-la.  
3RU«P�� GH� QDGD� DGLDQWD� ȴQDOL]DU� XPD� DWL-
vidade, sem que traga, de fato, resultados 
positivos.

PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO

 É com a construção estratégica de um 
PIA que o usuário fortalecerá seus vínculos 
familiares e comunitários, se tornará autô-
nomo, para só então, superar a situação  de  
rua.  Por isso é importante para que haja 
um plano com objetivos, metas e prazos. 

O PIA é útil, também, para entender se o 
que foi planejado está funcionando e, com 
base nessa informação, refazer o plane-
jamento, até que se torne efetivo. Com o  
Plano em mãos, tanto a articulação com os  
demais  serviços assistenciais,  quanto  com 
outras políticas, é facilitado.

$O«P� GLVVR�� WUD]� ȵXLGH]� HP� HVWXGRV� GH�
casos e em reuniões realizadas, periodica-
mente, pelas equipes de referência.

Em resumo, o PIA contribui para a orga-
QL�]D©¥R�GR�WUDEDOKR��SDUD�TXH�RV�SURȴVVLR-
nais tenham a clareza das ações, objetivos 
e prazos, e para que acompanhem e ajam  
em prol da efetividade do que foi planejado.

De forma geral, todo o Plano deve conter:

Informações gerais sobre o usuário e sua   
família;    
1HFHVVLGDGHV�LGHQWLȴFDGDV�����
Metas;    
Prazos;    
Responsabilidades;   
Ações.
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PIA

10

De acordo com a Resolução nº 109/2009 – 
7LSLȴFD©¥R�GRV�6HUYL©RV�6RFLRDVVLVWHQFLDLV�
o PIA deve ser utilizado nos seguintes ser-
viços da Proteção Social Especial:

1. Serviços Socioassistenciais de Média 
Complexidade 

a. Serviço de Proteção e Atendimento Es-
pecializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI);

b. Serviço de Proteção Social a Adolescen-
tes em Cumprimento de Medida Socio-
educativa de Liberdade Assistida (LA), e 
de Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC);

c. Serviço de Proteção Social Especial para 
3HVVRDV�FRP�'HȴFL¬QFLD��ΖGRVDV�H�VXDV�)D-
mílias.

Quais são os Serviços Socioassistenciais que devem utilizar o PIA?

2. Serviços de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade

a. Serviço de Acolhimento Institucional, 
nas seguintes modalidades:

b. abrigo institucional;

c. Casa-Lar;

d. Casa de Passagem;

e. Residência Inclusiva;

f. Serviço de Acolhimento em República; 

g. Serviço de Acolhimento em Família Aco-
lhedora.



DEFESA DE DIREITOS

Assegurar defesa e direito do usuário, 
pois a vivência nesse universo é com-

plexa, fazendo com que a pessoa em si-
tuação de rua, fique vulnerável por pre-
cariedade alimentar, condições precárias 
de higiene, de condições térmicas local, 
e principalmente quanto ao abuso e vio-
lência.

Da política nacional para a população 
em situação de rua para tentar interferir 
positivamente na questão das pessoas em 
situação de rua e reverter seu quadro de 
vulnerabilidade, em 2009 o Executivo Fe-
deral editou o Decreto n. 7.053, instituin-
do a Política Nacional para a População 
em Situação de Rua. Embora a política na-
cional voltada para as pessoas em situação 
de rua não esteja prevista expressamente 
na Constituição Federal, manifesta sua re-
levância para a concretização de direitos 
fundamentais constitucionais, uma vez 
que se dedica a garantir, por exemplo, a 
segurança de renda, a convivência fami-
liar e comunitária, a autonomia e a aco-
lhida, indo além, desse modo, à ideia do 
“mínimo existencial”. O fundamento disso 
está na responsabilidade de o Estado pro-
ver saúde (art. 196), educação (art. 205), 
habitação (arts. 182 e 23, IX), proteção à 
família (art. 226) e assistência social (arts. 
194 e 203), o que só ocorre por meio da 
realização de políticas públicas, o que in-
clui a necessidade de política especial para 
as pessoas em situação de rua. O Decreto 
Federal n. 7.053/2009 estabelece, em seu 
art. 1º, o conceito jurídico de população 
em situação de rua: Art. 1.º Fica instituí-
da a Política Nacional para a População 
em Situação de Rua, a ser implementada 
de acordo com os princípios, diretrizes 
e objetivos previstos neste Decreto. Pa-
rágrafo único. Para fins deste Decreto, 

considera-se população em situação de 
rua o grupo populacional heterogêneo 
que possui em comum a pobreza extre-
ma, os vínculos familiares interrompidos 
ou fragilizados e a inexistência de mora-
dia convencional regular, e que utiliza os 
logradouros públicos e as áreas degrada-
das como espaço de moradia e de susten-
to, de forma temporária ou permanente, 
bem como as unidades de acolhimento 
para pernoite temporário ou como mora-
dia provisória. Essa noção, ainda em cons-
trução, procura contemplar os diferentes 
recortes conceituais adotados em pes-
quisas censitárias realizadas a partir de 
������TXH�EXVFDUDP�WUD©DU�R�SHUȴO�GHVVD�
população e apontaram, no conjunto de 
seus resultados, a inexistência de um blo-
co homogêneo de pessoas em situação de 
UXD��$SHVDU�GD�GLQ¤PLFD�GLYHUVD�TXH�GLȴ-
culta a formação de conceitos unidimen-
sionais, três condições são fundamentais 
SDUD�D�FRQȴJXUD©¥R�GD�VLWXD©¥R�GH�UXD���D��
pobreza extrema; (b) vínculos familiares 
rompidos ou fragilizados; e (c) inexistên-
cia de moradia convencional.
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DEFESA DE DIREITOS

 GUIA DE ATUAÇÃO MINISTERIAL 11 
Desse modo, a questão deve, portanto, 

ser compreendida em suas várias deter-
minações, uma vez que há uma multipli-
cidade de fatores que conduzem a essa 
situação, incluindo desde fatores estrutu-
rais, como a ausência de moradia e a ine-
xistência de trabalho e renda, até fatores 
relacionados à ruptura de vínculos fami-
liares e/ou afetivos e infortúnios pessoais. 

Considerada essa complexidade, diver-
sas são as disposições normativas nesse 
sentido. A própria Política Nacional para 
as pessoas em situação de rua, segundo 
consta do art. 6º do Decreto n. 7.053, tem 
como diretrizes: (...) III - articulação das 
políticas públicas federais, estaduais, mu-
nicipais e do Distrito Federal; IV - integra-
ção das políticas públicas em cada nível 
de governo; V - integração dos esforços 
do poder público e da sociedade civil para 
sua execução; VI - participação da socie-
dade civil, por meio de entidades, fóruns 

e organizações da população em situação 
de rua, na elaboração, acompanhamento 
e monitoramento das políticas públicas; 
VII - incentivo e apoio à organização da 
população em situação de rua e à sua par-
ticipação nas diversas instâncias de for-
mulação, controle social, monitoramento 
e avaliação das políticas públicas. 

Todos esses incisos, nota-se, incenti-
vam a ação integrada e a construção de 
encaminhamentos coletivos e participati-
vos para a abordagem do fenômeno. 

Da mesma forma, o art. 2º do Decreto: 
Art. 2.º A Política Nacional para a Popula-
ção em Situação de Rua será implementa-
da de forma descentralizada e articulada 
entre a União e os demais entes federati-
vos que a ela aderirem por meio de instru-
mento próprio. Parágrafo único. O instru-
PHQWR� GH� DGHV¥R� GHȴQLU£� DV� DWULEXL©·HV�
e as responsabilidades a serem compar-
tilhadas.
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ESTUDO SOCIAL

O Estudo Social é um instrumental ineren-
te ao trabalho do Assistente Social.

O aparato legal que regulamenta a profis-
são, a Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993, 
o aborda como competência da categoria. No 
seu artigo 4º, inciso XI, é definido como a ca-
pacidade de realizar estudos socioeconômi-
cos com os usuários para fins de benefícios e 
serviços sociais junto a órgãos da administra-
ção pública direta e indireta, empresas priva-
das e outras entidades.

O enfrentamento das diversas expressões da 
questão social, somada a garantia e ampliação 
dos direitos, formam os principais campos de 
atuação destes profissionais. Dessa forma, para 
intervir com efetividade é preciso conhecer a 
realidade social em sua totalidade e interpretá-
-la a partir de um olhar crítico.

Para tanto, o Estudo Social é o instrumen-
to técnico que detém a maior capacidade de 
auxiliar nesse processo. Posto isso, os tópicos 
abaixo facilitarão a compreensão dos aspec-
tos mais relevantes desta ferramenta.

Fávero (2004) afirma que o Estudo Social é 
um instrumento de competência do Assistente 
Social. Sua finalidade é conhecer e interpre-
tar a realidade social na qual está inserido o 
objeto da ação profissional, ou seja, a expres-
são da questão social ou o acontecimento ou 
situação que dá motivo a intervenção.

Cada demanda possui um contexto único e 
mutável. Por isso, é imprescindível que o pro-
fissional estude a circunstância com a qual 
está lidando, através de uma ação planejada 
e refletida, a fim de conhecê-la em profundi-
dade e construir uma base de conhecimento 
que lhe dê a possibilidade de gerar as trans-
formações sociais desejadas.

Para que não fique dúvidas, guarde a cer-
teza de que o Estudo Social deve permear as 
ações que um Assistente Social irá realizar. 
Seu início se dá na coleta de dados reais em 
múltiplos ângulos e a interpretação crítica 
deles, seguido pela idealização dos objetivos 
e tomada de decisões do que deve ser feito 
para alcança-los.
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•  Ligações telefônica para referência familiar, p/ informar seu paradeiro ou outro; 

•  Material básico para asseio e convivência; 

- Itens de higiene: escova e pasta de dente, sabonete, desodorante e barbeador. 

- Roupa: calça, bermuda, camiseta, blusa, tênis e ou chinelo, meia e cueca. 

- Roupa de Cama: lençol, cobertor, travesseiro + toalha de banho. * que deve ser devolvida. 

Se retornar aos estudos: material escolar – caderno, caneta, lápis, borracha, pasta/mochila. 

DEVERES DO USUÁRIO: 

•  Respeitar aos conviventes e aos funcionários do abrigo; 

•  Respeitar os horários estabelecidos (do portão, das refeições, do banho e dos quartos); 

•  Organizar sua cama antes de sair do quarto pela manhã; 

•  Apresentação e abertura da mochila e sacolas quando no momento da chegada ao abrigo. 

•  Utilizar apenas a cama que lhe foi oferecida não é permitido trocas sem justificativas; 

•  Cuidar de seus pertences/objetos pessoais, não sendo permitido empréstimos ou trocas; 

•  Contribuir com a limpeza do espaço coletivo (ex: não jogar bitucas no pátio; limpar as mesas do 

refeitório após as refeições); 

•  Participação nos projetos de revitalizações: Mutirão, trabalho coletivo. 

•  Lavar as suas roupas em horários e dias/dias certos (inf. encontra-se dentro dos quartos e lavan-

deria); 

•  Evitar desperdícios de comida/alimentos, água e luz/ energia elétrica. 

•  Não trazer alimentos e ou bebidas da rua e ou consumi-los na parte interna do abrigo: 

•  Não trazer latinhas de alumínio ou qualquer outro tipo de objeto achado na rua; 

•  Dúvidas sobre as regras devem ser verificadas com os educadores; 

USO CORRETO DOS DORMITÓRIOS E BANHEIROS: 

•  Utilizar os armários para guardar pertences pessoais, não sendo permitido deixá-los em cima ou 

embaixo da cama, como por exemplo, roupas, toalhas, tênis, pasta de documentos e etc; 

•  Não é permitido fazer uso de tabaco nos quartos ou banheiro, mas é permitido o uso no pátio; 

•  Manter a limpeza e organização do quarto e banheiro (puxar a água após o banho, limpar o 

vaso); 

•  Não é permitido lavar roupas no chuveiro ou na pia do banheiro – usar o tanque de roupas; 

•  Não é permitido consumir alimentos nos quartos (isso pode atrair insetos); 

•  Celulares: ouvir músicas, vídeos com fone de ouvido para não incomodar outros abrigados que 

estão descansando no quarto. Não nos responsabilizamos pelo seu aparelho. 

ADVERTÊNCIAS 

•  Desrespeito c/conviventes ou equipe de funcionários (mentir; tentar enganar; ser desrespeitoso); 

•  Conflitos / discussões entre os usuários – os envolvidos serão advertidos; 

•  Não cumprimento das regras; 

- Caso haja recusa de assinar a advertência, uma testemunha assinará e será contabilizada igual-

mente; 

- As advertências podem ser retiradas ou revistas por justificativa ou mudança significativa de 

comportamento do usuário após avaliação da equipe técnica e ou coordenação. 

CAUSAS DE DESLIGAMENTO 

· 3 Advertências; 

· 3 Faltas consecutivas ou 5 faltas intercaladas; 

· Furtos/ Brigas / Agressão (física ou verbal) com outros conviventes e ou funcionários; 

· Uso de drogas/ álcool no interior do abrigo ou chegar alterado no portão. 

· Porte de Armas e ou objetos cortantes e pontiagudos (tesoura, faca, estilete, ferramentas ...) 

· Danificar/ depredar ou vandalizar (pixar ou riscar) os espaços físicos; 

· Comercialização de quaisquer produtos dentro do abrigo (celular, cigarro, remédio, roupa e etc.) 

APÓS O DESLIGAMENTO 

· 10 dias de prazo para retirada da bagagem – após este período seus pertences serão encaminha-

dos para doação – exceto documentos; 

· Período de carência de 6 meses para retorno* e nova oportunidade de acolhimento no abrigo. 

se não for desligado por motivo de indisciplina. 

HORÁRIOS AE Vida 

7h – 8h15: Café da manhã; 

7h45h: Saída/ Fechamento dos quartos; 

11h30 – 12h30: Abertura do portão para retorno do almoço; 

11h45 – 12h30: Almoço; 

15h – 16: Café da tarde; 

16h – 18h: Abertura do portão para retorno e dos quartos; 

16h – 20h: Horário do banho; 

18h – 19h: Jantar. 

· Os quartos ficam abertos aos finais de semana e feriados. 

· Em dias de chuva ‘forte’ à abertura dos quartos e do próprio portão, poderá ser liberada mais 

cedo. 

· Em caso de necessidade de flexibilização de horários: ex. trabalho, escola/ curso, atendimento 

médico o qualquer outro tipo de compromisso, é necessário apresentação de comprovante, decla-

ração e combinado prévio com a equipe técnica/ coordenação.

REGIMENTO INTERNO

Considerando que o seu atendimento neste Centro de Acolhimento para pessoas em situação de 

rua de São Caetano do Sul, constitui um direito que lhe é assegurado por lei, (Art. 6 da Constitui-

ção Federal de 1988) e, tendo ciência de que se trata de um acolhimento “temporário/provisório” 

e seu período de permanência aqui no abrigo é de até 3 meses de acolhimento. Após este perío-

do será realizado uma avaliação da equipe técnica e coordenação junto com o usuário/ abrigado 

para traçar novas estratégias e encaminhamentos, relativos aos seus próximos passos e objetivos 

de vida, limitando a permanência máxima de 6 meses, ciente da condicionalidade de adesão ao 

tratamento regularmente no CAPS-AD, conforme determinado pela equipe do serviço, assim 

como as regras na íntegra. 

DIREITOS DO USUARIO: 

• Acolhimento no serviço mediante encaminhamento/referenciamento do CREAS; 

• Atendimento de demandas relacionadas ao Serviço Social: ex. retirada de documentos, agenda-

mento para vacinação, solicitação de benefícios - aux. Brasil e também Cid Card, Orientação para 

tratamento médico / acesso à saúde (Consultas, exames, tratamento no Caps), declaração de 

moradia, Histórico Escolar, Orientação para resolução de pendências na justiça (divórcio, pensão, 

pendências trabalhistas e ou questões da vara criminal), dentre outros; 

• Atendimento Psicológico: projeto de vida, sonhos e desejos, orientação vocacional, elaboração 

de currículo profissional, necessidades, expectativa-ansiedade, crises, medos, acordos e combina-

dos de forma geral; 

•  Atendimento socioeducativo: atividades diversas, orientações, jogos/lazer, conversas, acesso a 

computadores e internet e TV/ filmes; 

• Participação em reuniões socioeducativas, partilhas, atividades físicas, oficinas/ cursos, e bibliote-

ca e Academia de ginástica; 

•  Local adequado para repouso – quarto/ cama/roupa de cama, prateleira e armário* (pequeno-

-providenciar um cadeado); 

•  Uso do Banheiro (externo livremente, do quarto só após 16h) 

•  BANHO – 1 banho por dia – obrigatório*** 

No dia do acolhimento será no banheiro externo, e diariamente será apenas no banheiro do 

quarto no horário das 16 às 20hs. 

***recomendamos a compra de uma bucha de banho para sua melhor higienização/limpeza. 

•  4 refeições diárias (café da manhã*, almoço, café da tarde ** e janta) ou marmita***; 

*você é responsável por avisar se vai ou não almoçar na casa todos os dias. 

**só tem direito ao café da tarde, aqueles que estiverem no abrigo no horário. 

***marmita só se estiver trabalhando e tal solicitação, deve ser feita com antecedência. 
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comportamento do usuário após avaliação da equipe técnica e ou coordenação. 

CAUSAS DE DESLIGAMENTO 

· 3 Advertências; 

· 3 Faltas consecutivas ou 5 faltas intercaladas; 

· Furtos/ Brigas / Agressão (física ou verbal) com outros conviventes e ou funcionários; 

· Uso de drogas/ álcool no interior do abrigo ou chegar alterado no portão. 

· Porte de Armas e ou objetos cortantes e pontiagudos (tesoura, faca, estilete, ferramentas ...) 

· Danificar/ depredar ou vandalizar (pixar ou riscar) os espaços físicos; 

· Comercialização de quaisquer produtos dentro do abrigo (celular, cigarro, remédio, roupa e etc.) 

APÓS O DESLIGAMENTO 

· 10 dias de prazo para retirada da bagagem – após este período seus pertences serão encaminha-

dos para doação – exceto documentos; 

· Período de carência de 6 meses para retorno* e nova oportunidade de acolhimento no abrigo. 

se não for desligado por motivo de indisciplina. 

HORÁRIOS AE Vida 

7h – 8h15: Café da manhã; 

7h45h: Saída/ Fechamento dos quartos; 

11h30 – 12h30: Abertura do portão para retorno do almoço; 

11h45 – 12h30: Almoço; 

15h – 16: Café da tarde; 

16h – 18h: Abertura do portão para retorno e dos quartos; 

16h – 20h: Horário do banho; 

18h – 19h: Jantar. 

· Os quartos ficam abertos aos finais de semana e feriados. 

· Em dias de chuva ‘forte’ à abertura dos quartos e do próprio portão, poderá ser liberada mais 

cedo. 

· Em caso de necessidade de flexibilização de horários: ex. trabalho, escola/ curso, atendimento 

médico o qualquer outro tipo de compromisso, é necessário apresentação de comprovante, decla-

ração e combinado prévio com a equipe técnica/ coordenação.

REGIMENTO INTERNO

Considerando que o seu atendimento neste Centro de Acolhimento para pessoas em situação de 

rua de São Caetano do Sul, constitui um direito que lhe é assegurado por lei, (Art. 6 da Constitui-

ção Federal de 1988) e, tendo ciência de que se trata de um acolhimento “temporário/provisório” 

e seu período de permanência aqui no abrigo é de até 3 meses de acolhimento. Após este perío-

do será realizado uma avaliação da equipe técnica e coordenação junto com o usuário/ abrigado 

para traçar novas estratégias e encaminhamentos, relativos aos seus próximos passos e objetivos 

de vida, limitando a permanência máxima de 6 meses, ciente da condicionalidade de adesão ao 

tratamento regularmente no CAPS-AD, conforme determinado pela equipe do serviço, assim 

como as regras na íntegra. 

DIREITOS DO USUARIO: 

• Acolhimento no serviço mediante encaminhamento/referenciamento do CREAS; 

• Atendimento de demandas relacionadas ao Serviço Social: ex. retirada de documentos, agenda-

mento para vacinação, solicitação de benefícios - aux. Brasil e também Cid Card, Orientação para 

tratamento médico / acesso à saúde (Consultas, exames, tratamento no Caps), declaração de 

moradia, Histórico Escolar, Orientação para resolução de pendências na justiça (divórcio, pensão, 

pendências trabalhistas e ou questões da vara criminal), dentre outros; 

• Atendimento Psicológico: projeto de vida, sonhos e desejos, orientação vocacional, elaboração 

de currículo profissional, necessidades, expectativa-ansiedade, crises, medos, acordos e combina-

dos de forma geral; 

•  Atendimento socioeducativo: atividades diversas, orientações, jogos/lazer, conversas, acesso a 

computadores e internet e TV/ filmes; 

• Participação em reuniões socioeducativas, partilhas, atividades físicas, oficinas/ cursos, e bibliote-

ca e Academia de ginástica; 

•  Local adequado para repouso – quarto/ cama/roupa de cama, prateleira e armário* (pequeno-

-providenciar um cadeado); 

•  Uso do Banheiro (externo livremente, do quarto só após 16h) 

•  BANHO – 1 banho por dia – obrigatório*** 

No dia do acolhimento será no banheiro externo, e diariamente será apenas no banheiro do 

quarto no horário das 16 às 20hs. 

***recomendamos a compra de uma bucha de banho para sua melhor higienização/limpeza. 

•  4 refeições diárias (café da manhã*, almoço, café da tarde ** e janta) ou marmita***; 

*você é responsável por avisar se vai ou não almoçar na casa todos os dias. 

**só tem direito ao café da tarde, aqueles que estiverem no abrigo no horário. 

***marmita só se estiver trabalhando e tal solicitação, deve ser feita com antecedência. 
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CRQIRUPH�GHȴQL©¥R�GD�3RO¯WLFD�1DFLRQDO�
de Inclusão da População em Situação 

de Rua, considera-se População em Situa-
ção de Rua, o grupo populacional hetero-
gêneo que possui em comum a pobreza 
extrema, os vínculos familiares interrom-
pidos ou fragilizados e a inexistência de 
moradia convencional regular, e que utiliza 
logradouros públicos e as áreas degrada-
das como espaços de moradia e sustento, 
de forma temporária ou permanente, bem 
como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia 
provisória.

$�HVSHFLȴFLGDGH�GR�DOEHUJXH�HVW£�QD�RIHU-
ta de atendimento que proporcione à po-
pulação adulta e idoso em situação de rua, 
acolhimento e proteção social na modalida-
de de albergagem em regime de pernoite.

O serviço está referenciado à Proteção 
Especial de Alta Complexidade. 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PERNOITE

OBJETIvOS ESPECÍFICOS

· Acolher à população masculina  em si-
tuação de rua, com atendimento noturno 
de suas necessidades como: alimentação, 
higiene, vestuário, convivência, pernoite e 
endereço institucional para utilização do 
usuário;

· Acolher usuários que não estejam sob 
efeito de substâncias psicoativas que apre-
sentem condições de convivência em espa-
ço coletivo;

·  Incentivar e contribuir no processo de au-
tonomia, autoestima e de organização pes-
soal e coletiva da população usuária.

METODOLOGIA DE TRABALHO

· Busca promover a construção conjunta 
com o usuário do seu processo de saídas 
das ruas, com dignidade e respeito a sua 
vontade e nível de autonomia;

· Estrutura que ofereça condições de habi-
tabilidade, higiene, salubridade, seguran-
ça, acessibilidade e privacidade;

· Garantia de respeito aos costumes, às tra-
dições e à diversidade de: ciclos de vida, 
arranjos familiares, raça/etnia, gênero e 
orientação sexual.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

O albergue estará aberto ao público para 
atendimento, a partir das 17h00, de segun-
da-feira à sexta-feira, com a equipe técni-
ca e operacional completa, desde que haja 
agendamento prévio, realizado através do 
CREAS. O serviço funcionará no horário das 
��K��� ¢V� ��K���� GLDULDPHQWH�� LQFOXVLYH� ȴ-
nais de semanas e feriados.
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AUX. BR

SOLICITADO

FUND II - INCOMPLETO

FUND I - INCOMPLETO

FONTE: AEVIDA 2022

FONTE: AEVIDA 2022

MÉDIO INCOMPLETO

MÉDIO COMPLETO

SUPERIOR INCOMPLETO

SUPERIOR COMPLETO

SEM INFORMAÇÃO

19

8%

4%

4%

28%

24%

16%

16%

6

CONFLITO FAMILIA

NÃO DECLARAM

FONTE: AEVIDA 2022

28%
32%

DESEMPREGO

ALCÓOL/DROGAS

8%

44%

CLT

DESEMPREGADO

FONTE: AEVIDA 2022

4.16%

14.56%

INFORMAL

7,28%

MOTIVOS
Principal fator que levaram essas pessoas a estarem na rua

BENEFICIÁRIOS
Programa de transferência de renda

ESCOLARIDADE

CONDIÇÃO LABORAL
Importante: Todos os usuários trabalhando em regime CLT (4), 
apenas iniciaram suas atividades laborais, 
após estarem acolhido no abrigo AEVida. 

AEVIDAmovimento.ORG.BR
      ACESSE: Vídeos
  
  Veja depoimentos 
  de ex-acolhidos.

Procurou ajuda... Se ajudou... Foi ajudado!
Nada é impossível quando a força de 
mudar é maior do que a fraqueza 
de permanecer no mesmo.
As portas se abriram para eles e 
eles entram, e essas mesmas portas se 
abriram para que eles saíssem para o 
NOVO TEMPO DE SUAS VIDAS!

Destacamos que 3 usuários (12%) 
da população do abrigo,foi sensibilizada 
a retomada dos estudos. 
Sendo 1 deles retornando efetivamente a 
escola na modalidade EJA 
(Educação de Jovens e Adultos) 
e outros 2 usuários que decidiram
 prestar prova do ENCCEJA
 (EXAME NACIONAL DE CERTICICAÇÃO E
 COMPETÊNCIAS DE JOVENS E ADULTOS).

* Os 3 últimos itens desse campo, são usuários que poderiam voltar 
a estudar ou se beneficiariam se retomassem os estudos. 

  

FONTE: AEVIDA 2022

EM TRATAMENTO

S/ DEMANDA 
RELATADA

FONTE: AEVIDA 2022

11.44%

11%

11%

3%

BRANCA

PARDA

PRETA

14,56%

MESES ESTADIA

00

02

04

06

08

NÚMEROS 
USUÁRIOS

FONTE: AEVIDA 2022

NÃO TEM CONTATO

TEM VERGONHA DE 
ENTRAR EM CONTATO

TEM CONTATO56%

44%

0%

FONTE: AEVIDA 2022

0 1 2 3 4 6 7 985

PERMANÊNCIA
TEMPO/MESES NO ABRIGO

BANHOS

VÍNCULO FAMILIAR
 Usuário ao entrar no abrigo

VACINA COVID-19

COR DE PELESAÚDE

100% 92% 77% 26%

DOSES

POR MÊS

POR MÊS

1ª 2ª 3ª 4ª

150

VACINA COVID-19

4.800
REFEIÇÕES
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